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BANCO BMG S/A - CNPJ:61.186.680/0001-74 - Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1830 - 10º andar - Itaim Bibi - São Paulo - SP

NÃO ACEITAR PAGAMENTO EM CHEQUE.

SR. CAIXA: Esta fatura poderá ser paga até o dia 08/04/2024. Autorizado o recebimento de qualquer valor, limitado ao
máximo do documento.
Espécie: Cartão de Crédito.

Caso o saldo de pagamento mínimo não seja quitado, o cartão será considerado em atraso.
Em caso de pagamento inferior ao valor total da fatura ou após o vencimento, haverá incidência de taxas e encargos
informados acima, cobrados na próxima fatura.

Pagamento Mínimo:   312,29 Pagamento Total:   1.593,80

20/03/2024 1.593,80 312,29

Cliente Cartão

Via Cliente Autenticação Mecânica
Destaqui aqui

Recibo do Cliente

Pagamento MínimoVencimento da fatura Total desta Fatura (R$)

Vencimento

775 R$

Instruções

Ficha de CompensaçãoAutenticação Mecânica

Nosso Número

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras Deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Agência / Código do Beneficiário

Valor Documento

Local de Pagamento

Beneficiário

Data do Documento

Uso Banco

Nro do Documento

CarteiraCIP Espécie

Espécie Doc.

Quantidade

Aceite Data Process.

Valor Documento

Pagador

Nosso Número

Titular: PEDRO ALVES DE ALMEIDA NETO

20/03/2024 1.593,80
Vencimento da fatura Valor Total da Fatura (R$) Pagamento mínimo (R$)

Cartão: 2230**.******.6827

Fechamento da fatura

07/03/2024
Data Descrição Valor Original Valor Equivalente

em Dólar US$
Taxa da Conversão R$

(na data do gasto)
Valor em Real

13/03 PG *NUTRACEUTICAL SIBR BA Parc.12/12 25,50

04/12 BR218 ADIDAS OUTLET PR Parc.4/4 64,99

16/12 BR218 ADIDAS OUTLET PR Parc.3/4 49,99

16/12 VIA OUTLET PREMIUM SAL Parc.3/4 42,49

20/01 BARBEARIACSME Parc.2/3 182,05

27/01 CASA DO SOFA Parc.2/10 59,90

06/02 Credito Compra Vista -90,00

06/02 O BARATAO AUTO PECAS L Parc.1/2 90,00

10/02 ARMARINHO BARRETO 39,90

11/02 MERCADOLIVRE*WENDELAB 38,30

14/02 RESTAURANTE            RI Parc.1/2 48,44

16/02 CLX                    SA 83,90

16/02 PG *TON BARBERSHOP S   SA 110,00

16/02 POSTO SIMOES FILHO     SI 100,00

16/02 RMIX - SIMOES FILHO    SI 200,00

16/02 MP *PAGGUE             FE Parc.1/3 51,34

19/02 Pgto Fatura BMG  Boleto -698,17

22/02 POSTO MODERNO          SI 50,00

25/02 DEPOSITO E MERCEARIA K 95,00

26/02 HAMBURGUERIA DO GAUCHO SI 45,00

27/02 POSTO ITAPAGIPE        SI 50,00

01/03 POINT ACAREJO D LEO LT SI 19,00

01/03 ESPETISCOS             SI 100,00

02/03 DEPOSITO E MERCEARIA K 53,00

03/03 DEPOSITO E MERCEARIA K 17,00

05/03 POSTO MODERNO          SI 50,00

06/03 ANUIDADEInt. 18,00

312,29

Sr. Cliente em caso de solicitação de liquidação antecipada, favor entrar em contato com a Central de Relacionamento.

994,83

 0,002.700,00

Valor

Compras (R$)
Saque (Incluso limites

de compras - (R$)

  Mensal   Anual

Rotativo 19,53% a.m. 776,27% a.a.

Saque 0,00 0,00

Parcelamento da fatura 13,81% a.m. 382,53% a.a.

Limite de Crédito

Custo Efetivo Total

Encargos

Resumo desta fatura (R$)

Rotativo 18,90% a.m.

Saque 16,90% a.m.

Parcelamento 13,50% a.m.

Máximo para o próximo período 19,90% a.m.

Multa por atraso 2,00%

Juros de mora 1,00% a.m.

IOF Diário 0,0082%

IOF Adicional 0,38%

IOF Parcelamento R$ 19,34

Encargos em caso de pagamento mínimo 0,00

698,17

788,17

1.683,80

Saldo anterior

Créditos/Pagamentos

Total de débitos

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Valor total compra(US$)

 0,00

Valor convertido (R$) compra(US$)

 0,00

Caso o saldo devedor desta fatura não seja pago até o seu vencimento, ou seja,
parcialmente consideraremos que você concordou com o seu parcelamento
(Financiamento do Saldo Devedor), conforme condições informadas nesta fatura.
Caso você pague parcialmente o Saldo Devedor, o valor das parcelas será
recalculado pelo Emissor no próximo vencimento.

Total de Obrigações a Vencer
(Incluíndo Compras Parceladas, Operação de Crédito e Tarifas)

Parcelamento de Fatura:
Conforme resolução nº 4.549 do Banco Central, segue abaixo a informação do seu parcelamento,
caso o saldo total devedor não seja pago no dia do vencimento.
Valor Financiado: R$ 1.593,80
Valor da Entrada: R$ 312,29
Número de Parcelas: 7
Valor das próximas parcelas: R$ 294,29
Em caso de inadimplência, além dos encargos moratórios, será devido o reembolso das despesas que o Bmg
tiver com a sua cobrança (Despesas com Cobrança).




